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PORTARIA N” 1257/2024

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE

AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO

MUNICÍPIO DE IPOILA - PARANA> E DA OUTRAS

PROMDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES, Preteilo Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sào conferidas por Lei.

RESOLVE:

I - Constituir Comissão Permanente de Avaliação, formada

pelos membros:

- JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT;

- RODRIGO WESLEY MONTORO;

- DANILO CAVALCANTE CRUZ:

II - A Comisiào Permaiieme de A\aliação se comprometerá de
mínimo 03 (três) membros, e sob a direção de um Presidente, eleito entre os mesmos proceder a
elaboração do termo de avaliação individuando os bens e os respecli\os valores.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições eni contrário, em especial a Portaria n° 149/2024 de 15 de fevereiro de
2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cu mpra-se.

Iporà-(PR), 19 de iidho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito .MunicipalPublicado (a) no Diário OJlcia! dos

 Municípios do Paraná

Òrgilo Oficial do .Município de Iporã

Kdivão t».“ 3071 P:\ginas l l9.-\no: Xlll

Data; 22.'Ü7'2()24

Matéria publicada
verificaçflo

htipuVwww.diarionmnicipal.com.hr/amp-

DIAno
A de

RIO
aufeniicidadi'

orici li DOS Ml MC IPIOS DO PAfíAy.l
site:da maiéria pode jeitoser no



Paraná . 22 de Julho dc 2024 ● Diário Olicial dos Miinicipios do Paraná ● ANO Xlll iN° 3071

Art. 1° - NOMEAR, por tempo determinado, contrataçáo por meio de
Processo Seletivo Simplillcado - PSS - EDITAL 002/2024, para

função pública temporária de AUXILIAR DE
DENTÁRIO, a Sra. \'ANESSA MI.\'A

.MARÇAL GARSTKA, portadora do CPF 087.329.569-24. llcando
em 2° lugar desse objeto, subsidio de RS 2.442.33 (Dois mil.
quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e três cenunos). a partir
da data de 22 de julho de 2024.
Art. T - Esta Resolução entra em vigor após a sua publicação.

suprir
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a

(íO\ ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1257/2024

DESIGNA COMISSÀO PERMANENTE DE
AVAI.IACÂO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO
■MUNICÍPIO DE IPORÀ PARANA. E DA
ÜU IRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO L.l 1/ B()R(;ES. Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Piu'aná. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Irati. 19 dejulho de 2024.
RESOLN E:

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK
Presidente ClS AMCESPAR I  - Constituir Comissão Permanente de Avaliação, formada pelos

membros:Publicado por:
Daniele

Ciódigo Identificador:A2E877A0 - JANE I E ANTONIA SC HU GOlTER I ;
- RODRIGO W ESLE^ MONTORO;
- DANILO C AVALC ANTE C RUZ;ESTADO DO PAIU\NÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
II - A Comissão Permanente de Avaliação se comprometerá de
mínimo 03 (três) membros, e sob a direção de um Presidente, eleito
entre os mesmos proceder a elaboração do termo de avaliação
individuando os bens e os respectivos valores.

CÂMARA MUNIC IPAL DE IPORÀ
HOMOLOGAÇÃO

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial - Número: 1/2024 III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria n'^ 149.'2Ü24 de 15
de fevereiro de 2024.De acordo com o parecer da Comissão de Licitação. Homologo a

licitação, em epígrafe, a favor do fornecedor.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-.se.

VETOR AUTOMÓVEIS LTDA. - Item; 1

IPOR-A-PR.. 19 de Julho de 2024.

Iporã-(PR). 19 dejulho de 2024.JUBINEIS ALVES DOS REIS-KELE
Presidente da Câmara SERCIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldentificador:608C6A0B

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4D6F53Al

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1256/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 126/2024

AUTURIZA O PREFEi rO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DF CURITIBA NO INTADO DO

REVAEIDACAO DA APROVACAO DO
l.OiEAMENJO RliSIDENCIAL JARDIM

PARANA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. AMERICA. E DA OU IRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Esiadv) do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n^. I90l/2024de 18 de abril de 2024.

SEIUHO l.l IZ BORGES - Prefeito .Vlunicipal de Iporã-Pr. no uso
de suas atribuições legais e.

CONSIDERANDO a Lei n°. 1813/2022 de 07 de dezembro de 2022.
RESOLVE:

DK( RE I .V:
I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNK IPAL. o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar nos dias 22. 23 c 24 de julho de 2024. a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, SESA e Secretaria da
Industria. Comercio e Serviços, cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 03 (três) diárias.

- Considerando a Lei n°. 1813^2022 de 07 de dezembro deVrt.l
2022. que aprov ou a criação do loieamento residencial jardim américa
e  levando-se em conta o lapso temporal de mais de 180 (cento e
oitenta) dias o E.vecuiivo Municipal, reconhece ainda a legitimidade,
razão pela qual revalida toda e qualquer autorização para a criação do
Loteamento já citado, servindo o presente para comprovação junto aos
órgãos Estaduais. Federais e Municipais e ainda ao judiciário.Registre-se.

Publique-se. e
Cumpra-se. Ref{isire-se,

Piililiíiue-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR). 19 dejulho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

l.dillcio do Paço Municipal de Iporã. Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:ÜEl3Cü331
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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